
  

  

DESPACHO

  

Aracaju-SE, 16 de junho de 2026.

 

 

Considerando os autos do Processo SEI nº  00248.000609/2026-23, autorizo a contratação por dispensa de
Licitação, nos termos da legislação vigente, visando à   escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de assinatura de serviço de PABX IP - Tecnologia: Telefonia IP (VoIP)
com sinalização SIP, operando sobre infraestrutura de rede IP com acesso à internet; Gerenciamento:
Central telefônica virtual (PABX IP) hospedada em ambiente de nuvem, com acesso via interface web para
administração de ramais, filas, URA e relatórios; Numeração: 1 (um) número telefônico fixo (DID) com
código de área local (79), habilitado para chamadas ilimitadas para telefones fixos e móveis em todo o
território nacional; Canais de voz: Mínimo de 07 (sete) canais simultâneos de recepção e realização de
chamadas; Ramais: Disponibilização de, no mínimo, 09 (nove) ramais internos, com possibilidade de
expansão futura sem necessidade de cabeamento adicional; URA (Unidade de Resposta Audível): Com
implementação de fluxos de atendimento automatizado, com possibilidade de aplicação de questionário de
satisfação ao final da chamada; Gravação de chamadas: Armazenamento automático das chamadas
realizadas e recebidas, com retenção mínima de 30 (trinta) dias, e acesso por meio de painel administrativo;
Equipamentos: Fornecimento, em regime de comodato, de no mínimo 09 (nove) aparelhos telefônicos IP
compatíveis com a solução contratada, além de eventuais dispositivos de rede necessários à operação do
sistema; Portabilidade.
 
Encaminham-se os autos  ao Departamento Administrativo e à Comissão Permanente de Licitação para
ciência e adoção das providências cabíveis.

 

 

 

 

Ruth Cristini Torres

Coren/SE 191205-ENF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RUTH CRISTINI TORRES - Coren-SE 191205-ENF,
Presidente, em 16/06/2026, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1868240 e
o código CRC 4752036A.

Referência: Processo nº 00248.000609/2026-23 SEI nº 1868240
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